
Avisos e Esclarecimentos nº 01 – 08/01/2020

Número da PSPT: 1863/2019 
Número do Processo: 1863-2019
Objeto: Procedimento de Solicitação de Proposta Técnica visando identificar Provedores de
Serviços em Nuvem nas modalidades Infraestrutura como Serviço (IaaS), Plataforma como
Serviço (PaaS) e Software como Serviço (SaaS) interessados para, em regime de parceria de
negócio, prover serviços na plataforma multinuvem do SERPRO

Prezados Senhores, 

Informamos abaixo os questionamentos realizados, bem como a respectiva resposta:

QUESTIONAMENTO 01 

No item 4.3.2 -  Possuir,  no mínimo, 02 (dois)  datacenters em território  nacional  para os
serviços de Infraestrutura como Serviço (IaaS). De acordo com o item 2.3.1 Os Provedores de
Serviços em Nuvem estrangeiros poderão participar por meio de filial, sucursal, agência ou
estabelecimento no Brasil. Podemos considerar que pelo menos 1 dos datacenters esteja fora
do território nacional?

RESPOSTA 01

Não.  Para  os  serviços  de Infraestrutura  como Serviço  (IaaS),  o  Provedor  de serviços em
nuvem deve possuir,  no mínimo, 02 (dois) datacenters em território nacional.  A exceção,
conforme item 4.4, são para os Provedores de Serviços em Nuvem que também permitem a
implementação  de  plataforma  de  nuvem  na  modalidade  on-premises.  Neste  caso  a
implementação de plataforma de nuvem on-premises no centro de dados do Serpro, contará
como o segundo centro de dados.

QUESTIONAMENTO 02

De acordo com o item 2.3.1 Os Provedores de Serviços em Nuvem estrangeiros poderão
participar  por  meio  de  filial,  sucursal,  agência  ou  estabelecimento  no  Brasil.  Podemos
considerar que o datacenter em território nacional pode estar apenas em implementação e
estar ativo após o chamamento?

RESPOSTA 02

Sim, o entendimento está correto. Desde que  os centro de dados estejam ativos ou com
previsão de ativação até a data de assinatura do contrato de parceria.

QUESTIONAMENTO 03

Nos itens 4.2 - Dos Requisitos de Habilitação Técnica. De acordo com o item 4.2 entendemos
que cada provedor deve possuir todas as funcionalidades do item 4.2. Podemos entender
que o provedor deve prover tudo (global) ou podemos entender que os itens podem ser
subdivididos por lote (IaaS, SaaS, PaaS)? Por exemplo: um provedor pode apenas prover a
parte de PaaS. Outro provedor apenas a parte de SaaS. Etc.

RESPOSTA 03

O provedor deve prover tudo (global).
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